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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.760, DE 24 DE MAIO DE 2019
Considera Hóspede Oficial do 
Município de Lins o Sereníssimo 
Grão-Mestre da Grande Loja 
Maçônica do Estado de São Paulo, 
Senhor Ronaldo Fernandes.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que, no dia 25 de maio do corrente, 
Lins sentir-se-á honrada em receber a visita do Senhor 
Ronaldo Fernandes, Sereníssimo Grão-Mestre da Grande 
Loja Maçônica do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que a presença de tão ilustre 
personalidade é motivo de oportunidade ímpar e de honra 
marcante para a comunidade e merecedora de todas as 
homenagens do povo linense;

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado Hóspede Oficial de Lins, 
durante a sua estada no Município, o Sereníssimo Grão-
Mestre da Grande Loja Maçônica do Estado de São 
Paulo, Senhor Ronaldo Fernandes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de maio de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 24 de maio de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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